
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

EXTRATO DE DISTRATO DO CONTRATO N.º 001/2025 –
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2025

Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE UMARIZAL-RN, inscrita no
CNPJ  N.º  24.517.302/0001-08.  Contratado:  ARMANDO
FLORENTINO  DE  ARAÚJO  SOCIEDADE  INDIVIDUAL  DE
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ N.º 41.263.339/0001-68. Objeto: O
presente distrato tem por objeto a rescisão unilateral do Contrato
N.º  001/2025,  cujo  objeto  são  os  serviços  de  Consultoria  e
Assessoria  Jurídica  em  processos  licitatórios,  processos
administrativos, atos da mesa diretora, atividades das comissões
permanentes da Câmara Municipal de Umarizal/RN. Fundamento
Legal: artigo 137 inciso II e IV da Lei Federal 14.133/2021. Data do
Distrato: 09 de maio de 2025.
 
Umarizal/RN, em 09 de maio de 2025.
 
 
MAURILIO MEDEIROS DA COSTA
Vereador Presidente Interino
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